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2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

COMISSÃO DE SELEÇÃO RPC 
 

No décimo oitavo dia do mês de junho de dois mil e vinte e um, às oito horas e trinta 
minutos, reuniram-se, por vídeo conferência, Thiago Martins Dantas, Daniel Ribeiro 
Silva, Quedner Matos, Antônio Ricardo Gois Pereira, Thiers Ribeiro Chagas Filho, André 
Luiz Gomes Camilo, membros da Comissão de Seleção, constituída através da Portaria 
nº. 172/2021, publicada no DOM de 27.03.2021, para analisar propostas e selecionar 
entidade que irá administrar o Regime de Previdência Complementar Municipal - RPC. 
Ausente o membro Gustavo Teixeira Moris. 

Iniciados os trabalhos, Daniel Ribeiro Silva, Vice Presidente, informou que a presente 
reunião objetivava a deliberação dos membros sobre o Relatório Final, com a conclusão 
dos trabalhos realizados pela Comissão. 

O Presidente da Comissão colocou em votação a aprovação do Relatório, sendo o 
documento aprovado por unanimidade dos membros presentes. 

O Vice Presidente informou que irá submeter o Relatório Final a análise do Conselho 
Fiscal e do COMPRES. 

No que ocorrer, Daniel Ribeiro Silva informou que a PREVNORDESTE enviou um ofício 
questionando as observações feitas pela Comissão acerca da entidade, registradas na 
ata da Reunião Extraordinária, ocorrida no dia 26/05/2021, atinentes ao oferecimento 
do plano multipatrocinado e da participação do Município na governança. A entidade 
informa que propôs para o Município plano de benefícios exclusivo e que o ente teria 
participação na governança através dos Comitês de Assessoramento Técnico e 
Consultivo, havendo a possibilidade futura de integrar o Conselho Deliberativo e Fiscal.  
O Vice Presidente frisou que será enviada uma resposta à entidade, salientando que não 
fora explicitado na proposta apresentada o oferecimento de plano específico, sendo 
informado na apresentação da entidade, na 4ª Reunião Ordinária da Comissão, realizada 
no dia 04/05/2021, o oferecimento ao Município de plano multipatrocinado, 
destacando ainda que a proposta fora descartada principalmente pelas condições 
econômicas apresentadas, pelos dados de rentabilidade acumulada, de número de 
participantes, ativo e planos administrados pela entidade. Daniel Ribeiro Silva ressaltou 
ainda que ofício da PREVNORDESTE e a resposta da Comissão instruirão o processo 
administrativo nº. 74129/2021. 

O Vice Presidente prosseguiu, informando as próximas providências que serão adotadas 
para a implantação do RPC Municipal: será realizado um plano de trabalho junto com 
MAG Fundo de Pensão, para elaboração e celebração do Convênio de Adesão e do 
regulamento do plano de benefícios. Sugeriu a manutenção da composição da Comissão 
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de Seleção, para o prosseguimento dos trabalhos, propondo que, num primeiro 
momento, que envolveria análise de cláusulas, de documentação, somente ele e o 
membro representante da Procuradoria Geral do Município, Thiers Ribeiro Chagas Filho, 
ficassem responsáveis por essa etapa, submetendo as providências ao conhecimento da 
Comissão. 

O Presidente, Thiago Martins Dantas, salientou a necessidade de, primeiro, se 
encaminhar os resultados da Comissão aos gestores que indicaram os membros, para 
confirmar a sua permanência, sugerindo a marcação de uma reunião na Câmara 
Municipal, para a prestação das informações. 

O Vice Presidente finalizou, agradecendo o empenho de toda a Comissão, destacando 
que o processo adotado pelo Município está sendo referência, que outros entes estão 
solicitando orientações, esclarecimentos acerca do processo seletivo, para seguir o 
procedimento adotado por Salvador. O Presidente solicitou a formalização dessas 
solicitações, colaborações, para registro. 

Nada mais havendo a deliberar, encerrou-se a presente reunião às 9h, quando, eu, 
Thiago Martins Dantas, lavrei a presente ata, cuja presença dos membros é confirmada 
pelas imagens de tela abaixo: 

 

 

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
DIRETORIA GERAL DE PREVIDÊNCIA 

 

  


